INDICAÇÃO N.º 0014/2016
AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar as medidas necessárias para acrescentar § 3º ao art. 1º da Lei 7.111, de 5 de maio de 2015, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de sorteio em caso de empate na seleção dos beneficiários do programa “Minha Casa Minha Vida” no Município de Patos de Minas, bem como estabelece a necessidade de a lista de beneficiários ser remetida à Câmara Municipal de Patos de Minas”, determinando que, em caso de cadastro de reserva, as pessoas já selecionadas, mas não beneficiadas por falta de unidades habitacionais suficientes ao atendimento da demanda, devem ter prioridade em novos processos de seleção, sendo dispensado novo cadastro.
JUSTIFICATIVA: 

O acréscimo do dispositivo se faz necessário para prestigiar as pessoas que se inscreveram e se submeteram ao processo de seleção, tendo em vista que a alteração é coerente, razoável e visa a trazer justiça e desburocratização do procedimento, já que esses cidadãos já foram objeto de triagem.
 
Patos de Minas, 4 de fevereiro de 2016.
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Vereador



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.





BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Presidente da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








